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ESTADo Do eanarvÁ

rNDrcAÇÃo N" -{ al a , DE 2021,.

@roponente: Vereador Setginho Ribeiro/PDT)

cÂmnm MulrctPAL DE cAScAl/EL

Protocolo
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascav.el.

INDICO, nos termos que Íege o art. 743 do Regimento Intemo desta Casa de
Leis, que seja encaminhado expediente ao Senhor Nei Haveroth, Secreúrio
Municipal de Meio Âmbiente, que rcahze a implantação de canal de

comunicação, via aplicativos de mensagens instantâneâs, entÍe a população e o
Depattamento de Bem-Estar Ânimal, subordinado à Secretaria Municipal de

Meio Âmbiente, pata maior oamização e celeridade de atendimento das

demandas dos munícipes.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,4 de outubro de2021,.

Justificativa

O Departamento de Bem-Estar Animal é um dos mais ptocurados pelos Munícipes
de Cascavel dentro das atribuições da Secretaria Municipal de Meio Âmbiente. O setor é

responsável pela gestão do Samucão, serviço tesponsável pelo atendimento emergencial de

animais em situação de risco, bem como do Casttamovel, que é responsável por realtzar. a

castração de animais de famílias hipossuficientes ou recolhidos por ONG'S e protetores
independentes.

Â üsponibilidade de novo canal de comunicação patr- os munícipes entrârem em
contato com o Podet Público irá reptesentâÍ umâ inovação impotante em nosso
murucípio e adequar os serviços púbücos ao que existe popularmente entÍe a sociedade.
Ainda, tâ facütar o acesso das pessoas aos serviços do setot de bem-estar animal, bem
como oíttizar o seu atendimento.

Sabemos das dificuldades que a SEMÂ passâ, mas é pteciso acompanhar as

mudanças que ocoÍÍem no mundo, e temos convicção que essa açã.o tâ tÍ^zer grandes
benefícios p^rà a secretatia e população.

Âpücativos de mensagem instantâneâ como lY/hatsApp e Telegram são gratuitos paÍa
todos os seus usuários, poÍtanto, não uâ onerar o Poder Púbüco a solicitação de utilização
dessas fetramentas. Âo contrário, representarâ economia de ÍecuÍsos, tendo em vista que é

somente necessária conexão com internet.

Sem mais p^t^ o momento, extemo meus votos de elevada estima e distinta
considetação.
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